[image: image1.jpg]a)

FASCEMAR




[image: image2.jpg]



	[image: image1.jpg]
	
	CONTRATO PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO



Por este instrumento particular as partes abaixo nomeadas e assinadas ajustam a presente operação, nos termos da “Norma para Concessão de Empréstimos” da FASCEMAR e mediante as condições a seguir:

	PARTES

	FASCEMAR – Fundação de Previdência Complementar, CNPJ 07.009.152/0001-02, com Sede nesta Capital, à Alameda A, Quadra SQS, s/nº - Anexo A. Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau – São Luís (MA) CEP: 65071-680, doravante denominada FASCEMAR e, por outro lado o associado a seguir identificado doravante denominado Participante.

	Participante:
	Matrícula:

	     
	     

	Patrocinadora:
	Lotação:
	Contato:

	     
	     
	     

	Endereço:
	CPF:

	     
	     

	CONDIÇÕES GERAIS DO EMPRÉSTIMO

	Taxa de Juros
	0,75
	%
	Valor Solicitado
	R$
	     

	Período de Amortização
	  
	Meses
	Valor Bruto a Conceder
	R$
	     

	Taxa de Seguro
	0,50
	%
	Saldo Devedor
	R$
	     

	Taxa de Administração
	0,50
	%
	Valor Líquido a Receber
	R$
	     

	Margem de Consignação
	R$
	     
	Valor da Prestação
	R$
	     


	CONTRATO

	Contrato de Empréstimo, que entre si celebram a FASCEMAR, designada como Fundação, e o Participante acima identificado, designado como Contratante, mediante as cláusulas e condições que outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir.

O Contratante declara ter lido a “Norma para Concessão de Empréstimos”, bem como o “Termo de Autorização de Desconto”, o Convênio da FASCEMAR com as Patrocinadoras dos Planos Previdenciários e concorda com as condições previstas nos referidos documentos, que passam a ser parte integrante deste Contrato.

	1.
	O objetivo do presente Contrato é a concessão de um empréstimo simples pela FASCEMAR ao Participante, no valor definido nesta proposta, sendo este, no caso dos participantes ativos, calculado com base em margem consignável definida pela Área de Relações Trabalhistas das patrocinadoras e nas regras estabelecidas no Termo acima referenciado. No caso dos assistidos a margem é limitada a 30% do valor do salário.

	2
	O Sistema Informatizado da Fundação emitirá as “Condições do Empréstimo” com o detalhamento de valores acordados, que será parte integrante deste Contrato.

	3.
	A fixação do valor do empréstimo ora contratado atenderá aos limites determinados na Norma acima referenciada.

	4.
	A Taxa de Juros será de 0,75% a.m. (zero vírgula setenta e cinco por cento ao mês), acrescida da variação do INPC ou outro índice que venha a substituí-lo, no prazo definido nesta proposta e em parcelas consecutivas.

	5.
	O valor do empréstimo será amortizado, mensalmente, de acordo com o número de parcelas estabelecidas considerando o principal, juros e atualização monetária, com base na aplicação da Tabela PRICE.

	6.
	No ato de liberação do empréstimo será descontada a Taxa de Seguro de Vida equivalente a 0,50% (zero vírgula cinqüenta por cento) e a Taxa de Administração de 0,50% (zero vírgula cinqüenta por cento) incidentes sobre o valor do empréstimo, bem como o IOF – Imposto sobre Operações Financeiras correspondente.

	7.
	Os períodos para solicitação e liberação do crédito do empréstimo obedecerão ao cronograma fixado e divulgado pela Fundação. 

	8.
	O desconto das parcelas do empréstimo ocorrerá a partir do mês subseqüente à liberação e será efetuado na folha de pagamento do saldo de salários para os Participantes Ativos das Patrocinadoras dos Planos Previdenciários, na Folha de Pagamento de Salários para os Participantes da FASCEMAR e na Folha de Benefícios para os participantes Assistidos ou através de depósito bancário, para os participantes Autopatrocinados.

	8.1.
	Em caso do recebimento de férias o participante autoriza a descontar o valor da parcela vincenda do mês subseqüente na Folha de Pagamento da Remuneração mensal.


	9.
	Na hipótese da não consignação da amortização do empréstimo na folha de pagamento do saldo de salários do Participante das Patrocinadoras dos Planos Previdenciários, fica autorizada a Fundação, de acordo com o Termo de Autorização de Desconto, a solicitar à Patrocinadora a qual o participante mantém vínculo empregatício,  o débito da parcela devida, atualizada monetariamente e acrescida da multa decorrente do atraso, na Folha de Pagamento do saldo de salário do mês subseqüente, sem prejuízo das parcelas vincendas.

	
	


	CONTRATO (Continuação)

	
	

	10.
	Em caso de desligamento do quadro da Patrocinadora, o contratante autoriza a FASCEMAR a realizar o desconto do saldo devedor do empréstimo no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho – TRCT da referida Patrocinadora, no valor de até 30% do somatório das verbas rescisórias, de acordo com o Termo de Autorização de Desconto, comprometendo-se ainda a quitar o saldo remanescente, quando for o caso.

	10.1.
	Estando o Contratante na condição de autopatrocinado, havendo a decisão de desligar-se do Plano, o participante autoriza a Fundação a descontar o saldo devedor de seu empréstimo da sua reserva de poupança ou do seu saldo em conta participante.

	11.
	Se, no prazo de 30 dias contados do recebimento das verbas rescisórias, o Participante desligado da Patrocinadora, ciente do Convênio da FASCEMAR com as Patrocinadoras dos Planos Previdenciários, não providenciar a quitação espontânea do saldo remanescente devido a título do empréstimo contraído, a dívida será declarada vencida, podendo a FASCEMAR executá-la judicialmente, na forma da lei.

	12.
	Em caso suspensão ou não processamento, por qualquer razão, da quitação mensal da parcela em Folha de Pagamento, o Contratante se obriga a pagar o valor correspondente em um prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa compensatória de 0,20% (zero vírgula vinte por cento) ao dia, até o limite de 6 % (seis por cento).

	13.
	O Contratante autopatrocinado que não recolher o valor correspondente à prestação no respectivo vencimento, por período superior a 3 (três) meses, terá o Contrato de Empréstimo rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, tornando-se antecipadamente vencida a dívida e imediatamente exigível o pagamento de todo o débito remanescente, devidamente atualizado, a qual será executada judicialmente pela FASCEMAR.

	14.
	O não pagamento da parcela após 30 (trinta) dias implicará na sua integralização corrigida ao saldo devedor, acrescida da respectiva multa. O saldo devedor resultante será amortizado de acordo com as parcelas vincendas do Contrato.

	15.
	O Contratante que desejar realizar a renovação do seu empréstimo dentro da mesma modalidade deverá ter amortizado 1/3 do empréstimo contratado e pagar todas as taxas previstas, bem como deverá ser observada a margem consignável e as demais condições estabelecidas na “Norma para Concessão de Empréstimos”.

	16.
	As partes acordam que o presente instrumento tem força de título executivo extrajudicial para os efeitos do art. 585, Inciso II, do Código do Processo Civil, constituindo-se, para todos os fins, o saldo devedor atualizado, dívida líquida, certa e exigível, inclusive multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre referido saldo, a que se acrescerão custas processuais, honorários advocatícios, juros e demais encargos no caso de cobrança judicial do valor apurado.

	17.
	O Contratante considera como parte integrante deste instrumento, as “Condições do Empréstimo” (em anexo), gerado pelo Sistema informatizado, no qual registra as mesmas condições gerais do empréstimo (parâmetros e valores) aqui estabelecidas, bem como o detalhamento das parcelas no prazo de vigência contratado.

	18.
	As partes elegem o foro de São Luís para dirimir as questões suscitadas em razão do presente Contrato de sua interpretação ou execução. E por estarem acordados, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, diante de 2 (duas) testemunhas a tudo presentes.

	DADOS BANCÁRIOS

	Banco:
	Agência:
	Operação:
	Conta Corrente:

	     
	     
	     
	     


	Local:
	Data:

	     
	     

	
	
	

	
	Participante
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	Testemunha CPF n°      
	
	Testemunha CPF n°      


